
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO COFEN-49 

Baixa diretrizes gerais para funci~ 

namento do sistema de disciplina e 

fiscalizaçao do exercício profissi~ 

nal da Enfermagem e de suas ocup~ 

ções auxiliares. 

O Consélho Federal de Enfermagem, cumprindo deliberação do Plenário em 

ema 52a. Reunião Ordinária, tendo em vista o disposto nos arts. 29; 89, inci 

sos IV e XIII; e 15, inciso II, in fine, da Lei n9 5.905, de 12 de julho de 

1973, RESOLVE: 

Art. 19. O sistema de disciplina e fiscalizaçao do exercício profissi~ 

nal da Enfermagem e de suas ocupaçoes auxiliares, instituído em Lei, passa a 

desenvolver suas atividades segundo as normas baixadas pela presente Resolu 

çao. 

Art. 29. O sistema é composto dos seguintes Órgãos: 

I - Orgão normativo e de decisão superior: 

- Conselho Federal de Enfermagem. 

II - Órgãos de execução: 

- Conselhos Regionais de Enfermagem. 

III - Órgãos auxiliares: 

a) oficiais: 

- Departamentos e serviços das repartiçÕes sanitárias do Distri 

to Federal, dos Estados, Territórios e Municípios, encarreg~ 

dos da fiscalização das condiçÕes do exercício profissional; 

- Administração das instituiçÕes pÚblicas de saúde; 

b) privados: 

- Administração das instituições de saúde privadas: 

c) voluntários: 

-Grupamentos criados pelos CORENs, integrados por profissionais 

e ocupacionais de enfermagem, voluntariamente engajados. 

§ 19. Os grupamentos voluntários são compostos conforme critérios e nu 

mero a serem fixados pelo COREN e os serviços de seus integrantes sao prest~ 

dos sem qualquer vínculo empregatício com a Autarquia. 
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§ 2<?. Aos dirigentes e servidores dos Órgãos auxiliares poderão ser atri_ 

buidos, pelo COREN, diplomas e certificados de serviços prestados à Enferma 

gem. 

Art. 3<?. Constituem objetivos do sistema: 

I - Na área disciplinar normativa: 

a) estabelecer critérios de orientação e aconselhamento para o exer 

cicio da Enfermagem e de suas ocupaçÕes auxiliares; 

b) baixar normas visando o exercício profissional e ocupacional, ob 

servadas as peculiaridades atinentes à Enfermagem e à conjuntura de saúde do 
~ 

pa~s. 

II - Na area disciplinar punitiva: 

a) instaurar processo êtico, proceder ao respectivo julgamento e a 

aplicação das penalidades cabíveis; 

b) encaminhar às repartiçÕes competentes os casos relativos a infr~ 

çoes cometidas por instituiçÕes de saúde e ao exercício ilegal da Enfermagem 

e de suas ocupaçÕes auxiliares. 

III - Na área fiscalizatõria: 

a) realizar atos e procedimentos tendentes a preven~r a ocorrencia 

de infraçÕes à legislação que regula o exercício da Enfermagem e de suas ocu 

paçoes auxiliares; 

b) inspecionar, vigiar e examinar os locais pÚblicos e privados on 

de a Enfermagem e suas ocupaçÕes auxiliares são exercidas, anotando as irre 

gularidades e infraçÕes verificadas, colhendo elementos para a instauração 

dos processos de competência do COREN e encaminhando, às repartiçÕes compe 

tentes, representaçao ou denúncia relativamente aos demais casos. 

Parágrafo único. Estão compreendidos entre os atos previstos na alínea 

"a" do inciso III deste artigo o encaminhamento de profissionais e ocupac~~ 

na~s ao COREN competente, para inscrição ou franquia. 

Art. 4<?. são agentes do sistema fiscalizatÕrio: 

I - No COFEN: 

a) Plenário, através de sua função normativa e julgadora; 

b) Diretoria, mediante supervisão das atividades dos CORENs. 

II - Nos CORENs: 

a) seus dirigentes, conselheiros e suplentes; 

b) seus servidores 

III - Nos ~rgãos auxiliares: 

a) seus dirigentes e servidores ligados aos serviços de enfermagem; 
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b) os agentes voluntários. 

Art. 59. Os CORENs poderão designar, dentre os agentes voluntários, De 

legados junto aos nÚcleos de Enfermagem, quer nos Municípios quer nas insti 

tuiçoes pÚblicas e privadas de saúde. 

§ 19. Os Delegados sao diretamente vinculados ao Presidente do COREN. 

§ 29. Incumbe aos Delegados indicarem ao COREN profissionais e ocupaci~

nais para credenciamento como agentes voluntários. 

§ 39. Os agentes voluntários são vinculados aos respectivos Delegados. 

Art. 69. O COREN destacará dirigentes, conselheiros, suplentes e servi 

dores para, em sistema de rodízio, participarem da ação fiscalizatoria, for 

necendo-lhes transporte e, quando absolutamente necessário e as condiçÕes fi 

nance~ras do Conselho Regional o permitirem, diária para alimentação e pous~ 

da. 

Parágrafo Único. A inobservância das condiçÕes fixadas no caput deste 

artigo caracterizará, para os dirigentes, o ilícito previsto no art. 349 e, 

para os beneficiados com o recebimento de diárias, o ilícito de que trata o 

art. 353, ambos do CÓdigo Penal, sujeitos uns e outros as penalidades alÍco 

minadas. 

Art. 79. Os CORENs poderão celebrar convênios com os 6rgãos auxiliares 

oficiais e contratos com os Orgãos auxiliares privados, objetivando o me 

lhor desempenho das atividades do sistema. 

Parágrafo Único. As minutas dos instrumentos conven~a~s e contratuais re 

feridos neste artigo serão previamente submetidas a aprovação do COFEN. 

Art. 89. O procedimento relativo a apuração das infraçÕes as ieis, reg~ 

lamentos e normas disciplinadoras do exercício da Enfermagem e de suas ocup~ 

çÕes auxiliares tem início mediante: 

a) denúncia; 

h) representaçao. 

§ 19. A denúncia, apresentada por agente voluntário ou qualquer pessoa, 

natural ou jurídica, deverá conter a qualificação e a assinatura do denun 

ciante e narrar a infração, esclarecendo as circunstâncias em que foi cometi 

da, alem de local, dia e hora da ocorrência, bem como nome e local de traba 

lho do profissional ou ocupacional acusado pela infração. 

§ 29. A representação e oferecida por dirigente, conselheiro , suplente 

ou servidor de COREN que durante o ato fiscalizatorio constatar infração, ob 

servados os requisitos fixados no § anterior. 

§ 39. Serã também efetuada mediante representação a comunicação, feita 

pelo COREN às autoridades sanitárias e/ou policiais, de infração cometida por 
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elemento nao inscrito, provisionado ou, de qualquer forma, autorizado pela 

Autarquia ao exercício da Enfermagem e de suas ocupaçÕes auxiliares. 

Art. 99. Recebida a denúncia ou a representação, o COREN verificara se 

o acusado e inscrito,franquiado ou provisionado; em caso positivo, a denún 

cia ou a representação constituíra processo, encaminhado a Comissão de Ins 

trução, desde que verificado t ·rat·ar -s_e de infração ética. 

§ 19. Na hipótese de exercício ilegal de profissão ou ocupação de enfer 

magem, o COREN procedera conforme o disposto no § 39 do art. 89. 

§ 29. Na hipótese de infração cometida por instituição de saúde contra 

disposição das leis e regulamentos pertinentes ao exercício profissional, ou 

ãs condições em que este e realizado,o processo, devidamente relatado e, se 

for o caso, instruído com sindicância, serâ encaminhado ã repartição sanita 

r~a e/ou policial competente, dele permanecendo copia no COREN. 

§ 39. O COREN manter-se-a informado das providências tomadas pelas re 

partiçÕes, nos casos previstos nos § 19 e 29 deste artigo, e, se necessário, 

representara ãs autoridades e repartiçÕes de nível superior quando verifica 

da a ocorrência de negligência ou injustificada demora na apuração das infra 

çoes objeto da representação ou, se for o caso, na punição dos infratores. 

Art. 10. A diretoria do COFEN supervisionara a ação fiscalizadora dos 

CORENs e promovera as medidas que se fizerem necessárias, tendo em vista o 

disposto no art. 20 da Lei n9 5.905, de 12 de julho de 1973. 

Art. 11. Os CORENs baixarão normas reguladoras da fiscalização nas -a 

reas respectivas, observadas as diretrizes gerais do COFEN e as disposiçÕes 

do art. 89, inciso VIII, da Lei n9 5.905 .de 12 de julho de 1973. 

Art. 12. A presente Resolução entrar~ em vigor apÕs publicada na impre~ 

sa oficial, revogadas as disposiçÕes em contrario, expressamente a Resolução 

COFEN-30. 

Brasília, 01 de fevereiro de 1979 
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